
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secreta-
ria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, iniciou o projeto 
EPES+40 Tech. A ação bus-
ca combater o analfabetismo 
digital em pessoas com mais 
de 40 anos e que são mo-
radoras da cidade. As aulas 
são oferecidas na Escola de 
Programação e Empreen-
dedorismo de Saquarema, 
situada no Fly Shopping, na 
Rodovia Amaral Peixoto, km 
71, em Bacaxá.

Embora a tecnologia digital 
esteja amplamente difundida 
em nossa sociedade, o anal-
fabetismo digital ainda é uma 
realidade que atinge muitas 
pessoas ao redor do mundo. 
Pensando nisso, a Prefeitu-
ra, em parceria com a Casa 
Brasil, deu início a uma ini-
ciativa transformadora para 
promover a inclusão digital 
em nossa cidade. Nesta se-
mana, a Prefeita Lucimar 
Vidal participou da aula inau-
gural da primeira turma do 
projeto.

O que é o EPES+40 Tech?

O EPES+40 Tech faz parte 
da contrapartida social da 
Casa Brasil com a Prefeitu-
ra de Saquarema. Ao longo 
deste ano, o projeto oferece-
rá 300 vagas para pessoas 
com mais de 40 anos, com 
foco no nivelamento digital, 
proporcionando aos partici-

pa-

pantes conhecimentos es-
senciais sobre programação, 
empreendedorismo e as fer-
ramentas tecnológicas que 
hoje são essenciais para o 
dia a dia e o mercado de tra-
balho.

O projeto visa, mais do que 
ensinar o uso de dispositivos 
e softwares, proporcionar a 
verdadeira inclusão digital. 
Queremos que cada parti-
cipante se sinta preparado 
para enfrentar os desafios da 
modernidade, independente-
mente da sua idade. Afinal, 
nunca é tarde para aprender 
e crescer.

Como Participar?

O projeto oferecerá 300 va-
gas para pessoas com mais 

de 40 anos interessadas em 
aprender mais sobre o uni-
verso digital. Para garantir 
a sua participação, basta 
comparecer na Secretaria da 
Escola de Programação de 
Saquarema, que fornecerá 
todas as informações neces-
sárias.
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 ATOS DA PREFEITA

LEI Nº 2.679 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Plurianual 
– PPA referente ao quadriênio 2022-2025, 
no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na 
Lei Orçamentária Anual – LOA, para o 
exercício de 2025, da Secretaria Munici-
pal de Relações Institucionais, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Execu-
tivo promover a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Pluria-
nual 2022-2025 (PPA), Lei Municipal nº 
2.171/2021, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para 2025 (LDO), Lei Munici-
pal nº 2.596/2024 e na Lei Orçamentária 
Anual para 2025 (LOA), Lei Municipal nº 
2.668/2024, da Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais, no valor total de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na for-
ma abaixo: 
Órgão:27 - Secretaria de Relações Insti-
tucionais
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Relações Institucionais
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa
Ação (Atividade): 2.163– Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.14.05 – Diárias
Fonte de Recursos: 1.501.00 – Recursos 
Próprios
Valor da Suplementação: R$ 30.000,00
Órgão: 27 - Secretaria de Relações Ins-
titucionais
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Relações Institucionais
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa
Ação (Atividade): 2.163– Operacionaliza-

ção das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.39.33 – Adian-
tamento - PJ
Fonte de Recursos: 1.704.01 – Royalties 
Lei 9478/97
Valor da Suplementação: R$ 30.000,00
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 22 - Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico
Unidade: 001 – Gabinete de Desenvolvi-
mento Econômico
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação (Atividade): 2.163 – Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas 
Natureza Despesa: 3.3.90.14.05 – Diárias
Fonte de Recursos: 1.501.00 – Recursos 
Próprios
Valor da Redução: R$ 30.000,00
Ficha: 1315
Órgão: 22 - Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico
Unidade: 001 – Gabinete de Desenvolvi-
mento Econômico
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação (Atividade): 2.163 – Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas 
Natureza Despesa: 3.3.90.39.96 – Asses-
soria em Geral
Fonte de Recursos: 1.704.01 – Royalties 
- Lei 9478/97
Valor da Redução: R$ 30.000,00
Ficha: 1320
Art. 3º A dotação orçamentária, contem-
plando a nova natureza de despesa cons-
tante desta Lei, torna-se incorporada ao 
PPA 2022-2025 e em compatibilidade a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigen-
te neste município, em obediência à Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000.
Art. 4º Observadas as condições de 
que trata o art. 7º da Lei Municipal nº 
2.171/2021 (PPA 2022-2025), fica o Po-
der Executivo autorizado a abrir, através 
de Decreto Executivo, por crédito adicio-
nal especial, os créditos necessários para 
fazer frente as despesas. 

Art. 5º Em decorrência desta Lei fica cria-
do o Quadro de Detalhamento de Despe-
sas da respectiva unidade orçamentária.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 13 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I.I

ANEXO I.II

ANEXO II
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ANEXO III

LEI Nº 2.680 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Plurianual 
– PPA referente ao quadriênio 2022-2025, 
no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na 
Lei Orçamentária Anual – LOA, para o 
exercício de 2025, da Secretaria Munici-
pal de Transparência e Integridade, e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Execu-
tivo promover a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Pluria-
nual 2022-2025 (PPA), Lei Municipal nº 
2.171/2021, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para 2025 (LDO), Lei Munici-
pal nº 2.596/2024 e na Lei Orçamentária 
Anual para 2025 (LOA), Lei Municipal nº 
2.668/2024, da Secretaria Municipal de 
Transparência e Integridade, no valor to-
tal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
na forma abaixo: 
Órgão: 29 - Secretaria de Transparência 
e Integridade
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Transparência e Integridade
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa
Ação (Atividade): 2.163– Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.14.05 – Diárias
Fonte de Recursos: 1.501.00 – Recursos 
Próprios

Valor da Suplementação: R$ 20.000,00
Órgão: 29 - Secretaria de Transparência 
e Integridade
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Transparência e Integridade
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa
Ação (Atividade): 2.163– Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.39.33 – Adian-
tamento - PJ
Fonte de Recursos: 1.704.01 – Royalties 
Lei 9478/97
Valor da Suplementação: R$ 20.000,00
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 22 - Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico
Unidade: 001 – Gabinete de Desenvolvi-
mento Econômico
Função: 04 – Administração
Subfunção: 128 – Formação de Recursos 
Humanos
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação (Atividade): 2.042 – Formação e Ca-
pacitação de Recursos Humanos 
Natureza Despesa: 3.3.90.14.05 – Diárias
Fonte de Recursos: 1.501.00 – Recursos 
Próprios
Valor da Redução: R$ 20.000,00
Ficha: 1325
Órgão: 22 - Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico
Unidade: 001 – Gabinete de Desenvolvi-
mento Econômico
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação (Atividade): 2.163 – Operacionaliza-
ção das Unidades Administrativas 
Natureza Despesa: 3.3.90.39.96 – Asses-
soria em Geral
Fonte de Recursos: 1.704.01 – Royalties 
- Lei 9478/97
Valor da Redução: R$ 20.000,00
Ficha: 1320
Art. 3º A dotação orçamentária, contem-
plando a nova natureza de despesa cons-
tante desta Lei, torna-se incorporada ao 
PPA 2022-2025 e em compatibilidade a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigen-

te neste município, em obediência à Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000.
Art. 4º Observadas as condições de 
que trata o art. 7º da Lei Municipal nº 
2.171/2021 (PPA 2022-2025), fica o Po-
der Executivo autorizado a abrir, através 
de Decreto Executivo, por crédito adicio-
nal especial, os créditos necessários para 
fazer frente as despesas. 
Art. 5º Em decorrência desta Lei fica cria-
do o Quadro de Detalhamento de Despe-
sas da respectiva unidade orçamentária.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 13 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I.I

ANEXO I.II
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ANEXO II

ANEXO III

LEI Nº 2.681 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a promover, 
consoante o que estabelece o inciso VI 
do art. 167 da CRFB, o remanejamento 
de créditos orçamentários por força da Lei 
Complementar Municipal nº 099, de 3 ja-
neiro de 2025 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza-
do a remanejar recursos orçamentários 
do exercício de 2025 do Órgão Secreta-
ria Municipal de Governo, extinta pela Lei 
Complementar Municipal nº 099/2025, 
para o Órgão Secretaria Municipal de Go-
vernança e Sustentabilidade, criada pela 
Lei Complementar nº 97 de 3 de janeiro 
de 2025.
Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo visa atender os pressupostos 
legais estabelecidos no inciso VI do art. 

167 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil.
Art. 2º As alterações constantes desta Lei 
tornam-se incorporadas ao Plano Pluria-
nual – PPA do quadriênio 2022-2025 e à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do 
exercício de 2025, em obediência a Lei 
Complementar Federal nº 101/2000.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, através de Decreto Executivo, por 
crédito adicional especial, os créditos ne-
cessários para fazer frente as despesas 
desta Lei.
Art. 4º Em decorrência da presente Lei 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas – QDD da referida Secre-
taria Municipal de Governança e Susten-
tabilidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 13 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 2.947
 DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a criação da Creche Munici-
pal Dolores Nunes das Flores.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 30, da Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96), que 
atribui à incumbência de oferecer a Edu-
cação Infantil em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças de até três 
anos de idade;
Considerando a necessidade de ampliar 
a oferta de vagas para alunos da Educa-
ção Infantil, Meta 1, Lei nº 1.427, de 24 de 
junho de 2015; 
Considerando a Lei Municipal nº 2.676 
de 9 de janeiro de 2025, que dispõe sobre 
a denominação da Creche Municipal Do-
lores Nunes das Flores;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Creche Municipal Do-
lores Nunes das Flores, localizada à Rua 
João Alves Muniz, nº 3.003, Barra Nova, 
1º Distrito de Saquarema/RJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.

Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
 

DECRETO Nº 2.948 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a criação da Creche Munici-
pal Maria Rosa dos Santos.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 30, da Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96), que 
atribui à incumbência de oferecer a Edu-
cação Infantil em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças de até três 
anos de idade;
Considerando a necessidade de ampliar 
a oferta de vagas para alunos da Educa-
ção Infantil, Meta 1, Lei nº 1.427, de 24 de 
junho de 2015;
Considerando a Lei Municipal nº 2.677 
de 9 de janeiro de 2025, que dispõe sobre 
a denominação da Creche Municipal Ma-
ria Rosa dos Santos;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Creche Municipal 
Maria Rosa dos Santos, localizada na 
Avenida São Rafael, nº 644 – Itaúna, 1º 
Distrito de Saquarema/RJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 

PORTARIA Nº 67 
DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Pedro Paulo Almeida Pinto de 
Andrade, para exercer o cargo comissio-
nado de Assessor de Projetos Especiais, 
Símbolo CCE-11, vinculado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por Incorreção.
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PORTARIA Nº 237 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Rafaella Ribeiro Sampaio, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor 
de Saúde do Trabalho, Símbolo CCE-14, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 238 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Diogo do Nascimento Muniz, 
para exercer o cargo comissionado de Di-
retor de Perícia Médica, Símbolo CCE-14, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 239 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Gustavo Alves de Sousa Silva, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Especial, Símbolo CCE-10, vin-
culado à Secretaria Municipal de Gestão, 
Inovação e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 240 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jaqueline Gouveia da Silva, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor 
Geral de Contratos Administrativos, Sím-
bolo CCE-14, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Gestão, Inovação e Tecnologia, 
a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 241 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Izaque Leoncio da Silva, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor Técnico de Obras, Símbolo CCE-8, 
vinculado à Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 242 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jorge Luiz de Oliveira Nascimen-
to, para exercer o cargo comissionado de 
Administrador de Bairro, Símbolo CCE-
8, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 243 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Juan Rickson Rochedo de Olivei-
ra, para exercer o cargo comissionado de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CCE-11, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 244 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Júlio Cesar Avelino dos Santos 
Silva, para exercer o cargo comissiona-
do de Diretor de Eventos da Educação, 
Símbolo CCE-14, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 245 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Danilo Pessoa dos Santos, ma-
trícula nº 961153, do cargo comissionado 
de Diretor Geral de Fundos de Assistên-
cia Social, Símbolo CCE-10, vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
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Prefeita
 

PORTARIA Nº 246 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Assistente 
Administrativo, pela exoneração a pedido, 
da Servidora Claudia Domingues Moreira, 
matrícula nº 8614, vinculado à Secretaria 
Municipal de Transporte e Serviços Pú-
blicos, a partir de 7 de janeiro de 2025, 
conforme processo administrativo nº 
579/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 247 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Guarda 
Municipal, pela exoneração a pedido, da 
Servidora Cinthia dos Santos Bento, ma-
trícula nº 70351, vinculado à Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública, 
a partir de 8 de janeiro de 2025, conforme 
processo administrativo nº 664/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 248 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Salete Marion Dias Barreto, Professor 
MG-1E, matrícula funcional nº 58297, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, pela exoneração por motivo de fa-
lecimento em 10/01/2025, de acordo com 
registro de óbito expedido pelo Cartório 
RCPN e Notas do 2º Distrito de Saquare-
ma, registrado no Livro: 48-C, Folha: 249, 
Termo: 41707.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 249 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Carolina 
Mares Brum, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 7742, 
do cargo de “Professor MG-1D” para “Pro-
fessor MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme solici-
tação feita através do Processo Adminis-
trativo nº 20.575 em 7 de novembro de 
2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-

ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 250
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Claudia da 
Silva Dias vinculada à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 7474, 
do cargo de “Professor MG-1D” para “Pro-
fessor MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme soli-
citação feita através do Processo Admi-
nistrativo nº 15.217 em 19 de agosto de 
2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 251
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
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Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Sabrina 
Lima Nunes, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 7492, 
do cargo de “Professor MG-1A” para “Pro-
fessor MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme solici-
tação feita através do Processo Adminis-
trativo nº 20.135 em 1º de novembro de 
2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 252 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Lídia 
Lopes Alves de Souza, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 7645, do cargo de “Professor MG-1D” 

para “Professor MG-1E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 19.276 em 21 de outu-
bro de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 253 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Sabrina 
Lima Nunes, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 7492, 
do cargo de “Professor MG-1A” para “Pro-
fessor MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme solici-
tação feita através do Processo Adminis-
trativo nº 20.135 em 1 de novembro de 
2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa

Prefeita

PORTARIA Nº 254
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Raphaella 
Rodrigues Dias vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 8159, 
do cargo de “Professor MG-2E Ciências” 
para “Professor MG-2F”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 17.873 em 26 de setem-
bro de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 255 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
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RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Jania Carla 
Macedo de Almeida Oliveira vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, ma-
trícula nº 58300, do cargo de “Professor 
MG-1D” para “Professor MG-1E”, previsto 
no art. 6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, 
conforme solicitação feita através do Pro-
cesso Administrativo nº 15.591 em 26 de 
agosto de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 256 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Ludiene da 
Silva vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, matrícula nº 65587, do cargo 
de “Professor MG-2D Estudos Turísticos” 
para “Professor MG-2E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 11.222 em 19 de junho 
de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 

servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 257 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Maria 
Carolina da Silva Santos vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 7756, do cargo de “Professor MG-1D” 
para “Professor MG-1E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 15.625 em 26 de agosto 
de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 258 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 

cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Melisie dos 
Santos Robalo Andrade Macedo vincula-
da à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
matrícula nº 7497, do cargo de “Professor 
MG-1D” para “Professor MG-1E”, previsto 
no art. 6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, 
conforme solicitação feita através do Pro-
cesso Administrativo nº 4.316 em 6 de 
março de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 259 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Michele 
Vignoli de Amorim, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 20702, 
do cargo de “Professor MG-1E” para “Pro-
fessor MG-1F”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme solici-
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tação feita através do Processo Adminis-
trativo nº 20.427 em 6 de novembro de 
2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 260
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria 
funcional da Servidora Municipal Natalia 
Chelque dos Santos vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 70467, do cargo de “Professor MG-1D” 
para “Professor MG-1E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 15.407 em 21 de agosto 
de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 261 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Guilherme Vinicius 
e Castro Silva da Silveira, matrícula nº 
8109, do cargo comissionado de Diretor 
Adjunto de Licitações, Símbolo CCE-11, 
vinculado à Secretaria Municipal de Ges-
tão, Inovação e Tecnologia, produzindo 
seus efeitos a partir desta data, conforme 
solicitado através do processo administra-
tivo nº 1.214/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 262
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Maria Zedi Coutinho de Souza, 
matrícula nº 956504, do cargo comissio-
nado de Chefe de Serviço de Limpeza da 
Policlínica, Símbolo CCE-1, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 263 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Cleide da Silva Almeida, matrí-
cula nº 839892, do cargo comissionado 
de Coordenador Adjunto de Programa de 
Assistência Social, Símbolo CCE-7, vin-
culado à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, a partir desta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 264 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Valeria Silveira Mendonça, ma-
trícula nº 211842, do cargo comissiona-
do de Diretor Financeiro da Educação, 
Símbolo CCE-14, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 265 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Marcio Albino dos Anjos Gon-
çalves, matrícula nº 960260, do cargo co-
missionado de Assessor de Contratos de 
Gestão em Saúde, Símbolo CCE-10, vin-
culado à Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 266 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Andrea Azevedo Nunes, matrí-
cula nº 961072, do cargo comissionado de 
Coordenador do Programa de Farmácia, 
Símbolo CCE-10, vinculado à Secretaria 
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Municipal de Saúde, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 267
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Thiago Ferreira Frederico, ma-
trícula nº 961943, do cargo comissionado 
de Coordenador de Apoio Técnico, Sím-
bolo CCE-6, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 268 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Anderson Afonso Serafim, ma-
trícula nº 960952, do cargo comissionado 
de Chefe de Divisão Administrativa, Sím-
bolo CCE-3, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 269
DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o ofício nº 011/2025/GP 
de 10 de janeiro de 2025, que solicita a 
cessão do servidor para atuar na Prefeitu-
ra Municipal de Teresópolis/RJ;
Considerando o ofício nº 33/2025/GAB 
de 15 de janeiro de 2025, que autoriza 

a cessão do servidor para exercer suas 
atividades na Prefeitura Municipal de Te-
resópolis/RJ;
RESOLVE  
Autorizar a cessão do Servidor Guilher-
me Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 
8109, vinculado à Secretaria Municipal de 
Gestão, Inovação e Tecnologia, ao Muni-
cípio de Teresópolis, com ônus ao órgão 
cessionário, a partir desta data, conforme 
processo administrativo nº 1.239/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 15 de janeiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO
N° 002/2025

Processo Administrativo nº 15.398/2023
Modalidade Pregão Eletrônico n° 
011/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: SS Representações e Servi-
ços LTDA - CNPJ nº 16.930.288/0001-33.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em comunicação visual, incluin-
do todos os materiais para a sua execu-
ção e instalação.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 1.920.922,00 
(um milhão, novecentos e vinte mil, nove-
centos e vinte e dois reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 24.131.0013.2.053; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 13 de janeiro de 
2025.
Nilson da Costa Cardoso Júnior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO 

CONTRATO
Processo Administrativo nº 15.398/2023
Contrato nº 002/2025.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em comunicação visual, incluin-

do todos os materiais para a sua execu-
ção e instalação.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Hud-
son Martins dos Santos - matrícula nº 
214469, para exercer a função de fiscal 
como titular e Rodrigo Paulino - matrícula 
nº 960928, para exercer a função de fiscal 
suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 13 de janeiro de 2025.
Nilson da Costa Cardoso Júnior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 157/2024

Processo Administrativo nº 136/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90032/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fabmed Comércio e Servi-
ços LTDA - CNPJ nº 37.267.961/0001-77.
Objeto: Fornecimento de materiais de 
cama, mesa e banho para compor os 
dormitórios das creches, objetivando um 
ambiente mais adequado e confortável 
para atender as demandas das creches 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 361.770,00 
(trezentos e sessenta e um mil, setecen-
tos e setenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.1.006;
ND 3.3.90.30.09.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 20 de dezembro de 
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2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 158/2024

Processo Administrativo nº 136/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90032/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Eleve Comércio e Serviços 
LTDA - CNPJ nº 38.027.865/0001-14.
Objeto: Fornecimento de materiais de 
cama, mesa e banho para compor os 
dormitórios das creches, objetivando um 
ambiente mais adequado e confortável 
para atender as demandas das creches 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 831.277,75 
(oitocentos e trinta e um mil, duzentos e 
setenta e sete reais e setenta e cinco cen-
tavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.1.006;
ND 3.3.90.30.09.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 159/2024

Processo Administrativo nº 136/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90032/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Arthucely Comércio e Servi-
ços LTDA - CNPJ nº 15.727.912/0001-37.
Objeto: Fornecimento de materiais de 
cama, mesa e banho para compor os 
dormitórios das creches, objetivando um 
ambiente mais adequado e confortável 
para atender as demandas das creches 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 113.620,00 
(cento e treze mil e seiscentos e vinte re-
ais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.1.006;
ND 3.3.90.30.09.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 160/2024

Processo Administrativo nº 136/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90032/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: New Start Comércio, Servi-
ços e Representações LTDA - CNPJ nº 
22.544.882/0001-99.
Objeto: Fornecimento de materiais de 
cama, mesa e banho para compor os 
dormitórios das creches, objetivando um 
ambiente mais adequado e confortável 
para atender as demandas das creches 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 77.338,80 
(setenta e sete mil, trezentos e trinta e oito 
reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.1.006;
ND 3.3.90.30.09.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 26 de dezembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 136/2024.
Contratos nº 157/2024, 158/2024, 
159/2024 e 160/2024.
Objeto: Fornecimento de materiais de 

cama, mesa e banho para compor os 
dormitórios das creches, objetivando um 
ambiente mais adequado e confortável 
para atender as demandas das creches 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.
1 – Termo de designação de servidores 
para gestão, acompanhamento e fiscali-
zação da execução a ser contratada, nos 
termos do art. 8º e do art. 117, da Lei Fe-
deral nº 14.133, 1º de abril de 2021.
2 – Ficam designados os servidores An-
tonio Carlos P. A. Junior – matrícula nº 
959311, para exercer a função de gestor, 
Bianca de Souza Dalgobbo dos Santos 
– matrícula nº 959852, para exercer a 
função de fiscal técnico e Amanda Neves 
Vieira – matrícula nº 961077, para exercer 
a função de fiscal administrativo, dos refe-
ridos contratos.
3 - Compete ao gestor e fiscais do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 2 de janeiro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 16.495/2021
Contrato n° 21/2022.  
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na execução de serviços contí-
nuos de mão de obra, especificamente de 
porteiro, vigia e motorista, visando suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação.
1 - Fica destituído o servidor Cassiano 
Gonçalves Pereira – matrícula nº 961362, 
da função de fiscal do contrato.
2 - Ficam designados os servidores Ga-
briel Guedes Azeredo – matrícula nº 
931047, para exercer a função de fiscal 
como titular e Fábio Ximenes Chaves Vi-
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dal – matrícula nº 8455, para exercer a 
função de fiscal como suplente, do refe-
rido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
4 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fiscali-
zação do cumprimento do contrato, passa 
a ser composta da seguinte maneira: 
- Gabriel Guedes Azeredo, matrícula nº 
931047, fiscal titular.
- Fábio Ximenes Chaves Vidal, matrícula 
nº 8455, fiscal suplente.
Saquarema, 13 de janeiro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 006 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares a(o) servidor(a) mu-
nicipal Airam Osana Alves, matrícula nº 
50768, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, por 02 anos durante o período 
de 30/01/2025 a 29/01/2027, conforme o 
Processo nº 24.563/2024.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 007 
DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Michel Vieira Machado, ma-
trícula nº 56154, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, por 90 dias durante o período 
de 01/03/2025 a 29/05/2025, conforme o 
Processo nº 869/2025.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA – 099/2025
Recursos Indeferidos: - 20912/24 – 
Thiago da Rocha Ferreira.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Presidente: Dr. Fernando Correa.
Membros: Pedro Paulo C. Cardoso, Almir 
Dantas Corrêa, Henrique de O. Cardoni e 
Paulo Roberto B. Novello.
                    

PORTARIA Nº 011/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE:
ERRATA, na portaria nº 007/2025,  da 
Câmara Municipal de Saquarema publi-
cado no jornal local, edição nº 1588 de 
09/01/2025 na linha 06,  torna sem efeito 
a nomeação de Lucas Costa Garcia no 
cargo de Assistente Parlamentar CCL-5.  
Saquarema 14 de janeiro de 2025 
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.

PORTARIA Nº 012/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº  013/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de   10 de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 

 JARI

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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          PORTARIA Nº 014/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de    10 de janeiro de 
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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